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Estado do Rio Grande do Sul 
34º de Emancipação Político-administrativa. 33º de Instalação do Município. 
Administração 2025/2028

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP/SMOT nº 11/2025

Data de elaboração do ETP: 27/02/2026
Unidade demandante: Secretaria Municipal de Obras e Trânsito – Quevedos/RS
Responsável pela demanda:
Cargo/função: 
Secretário da unidade demandante: 

O presente documento integra a fase de planejamento e apresenta os estudos para a contratação emergencial de serviços técnicos de engenharia, em observância à Lei nº 14.133/2021 e aos princípios da Administração Pública.

1. DESCRIÇÃO SUCINTA DA NECESSIDADE:
Contratação de empresa para Execução Global de obras de construção de GALERIA CELULAR DE CONCRETO PARA DRENAGEM NA LOCALIDADE, ESTRADA PAINA, EXTENSÃO: 12,00 m, com recursos do Fundo Municipal de Defesa Civil.
A presente especificação refere-se aos serviços de execução de travessia em galerias celulares de concreto para transposição de um arroio na localidade de Paina, com extensão de 12 metros, além da execução de alas de contenção das cabeceiras e canaleta trapezoidal com extensão, de 45,00 metros no interior do município de Quevedos. A utilização de galerias de concreto armado pré-moldado tem como característica a praticidade de instalação, a economia de materiais e a mínima intervenção em área de preservação permanente. A descrição minuciosa, do objeto, encontra-se nos Memoriais Descritivos, os quais são partes integrantes da presente contratação.
2. NATUREZA DA CONTRATAÇÃO
Serviços técnicos de engenharia, indicados para execução global da obra, conforme a Lei nº 14.133/2021.
3. JUSTIFICATIVA DA DEMANDA
Eventos climáticos severos em maio/2025 e junho/2025, com precipitações superiores a 400 mm em 3 dias, causaram danos estruturais às travessias, interrompendo mobilidade urbana, escoamento da produção e acesso a serviços essenciais.
Decreto Municipal nº 1.139 de 20 de junho de 2025 de Situação de Emergência, homologado pelos órgãos de Defesa Civil do Estado do RS e da União.
4. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE SOB A PERSPECTIVA DO INTERESSE PÚBLICO
A contratação visa reconstruir, com segurança e celeridade, travessias urbanas críticas e a drenagem viária, mitigando riscos à população, retomando a mobilidade e o escoamento da produção. A solução será um processo licitatório, com fundamento no art. 75, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021 (situação de emergência), limitada ao necessário ao atendimento da emergência e dentro do prazo legal.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
O levantamento de mercado para a presente contratação foi realizado a partir dos quantitativos e soluções técnicas definidos no projeto executivo da galeria celular de concreto para drenagem na localidade Estrada Paina, previamente elaborado por empresa especializada contratada pela Administração.
Os dados constantes do referido projeto, incluindo memoriais descritivos, planilhas orçamentárias e composições de custos, foram utilizados como base inicial para a estimativa de custos da contratação.
Com o objetivo de assegurar a aderência aos valores praticados no mercado e atender às disposições da Lei nº 14.133/2021, tais informações foram devidamente analisadas, conferidas e complementadas mediante:
· consulta a bases referenciais oficiais de custos, tais como SINAPI e/ou SICRO; 
Destaca-se que os custos adotados refletem valores atualizados e compatíveis com a realidade de mercado, observando critérios de economicidade, eficiência e viabilidade da contratação.

6 . ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E VALOR
A estrutura para drenagem consiste na execução de rede de galerias de concreto armado com 2,00x2,00x1,00x0,20 metros e execução de bocas para bueiros com alas em concreto nas duas extremidades conforme padrão DNIT. Para recuperação da via será necessário o reaterro mecanizado com material pétreo e solo, proveniente de jazida licenciada pelo município. Também será executada uma sarjeta trapezoidal de concreto para drenagem superficial, que servirá como vertedouro, em condições de vazões excessivas onde a capacidade da galeria esteja saturada. 
Valor estimado total: R$ 259.743,48 (duzentos e cinquenta nove mil e setecentos e quarenta e três reais e quarenta e oito centavos).
7. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO
Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que deverão ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado. Em vista disto, o princípio do parcelamento não deverá ser aplicado à presente aquisição, tendo em vista que eventual divisão do objeto geraria perda de economia de escala e causaria inviabilidade técnica, pois geraria maior trabalho de fiscalização contratual frente à falta de padronização e uniformização.
8. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a gerar a Execução Global de obras de construção de GALERIA CELULAR DE CONCRETO PARA DRENAGEM mais vantajosa para o Município. Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição, bem como evitar aquisição com sobrepreço ou com preço manifestamente inexequível e superfaturamento na execução do contrato. A aquisição decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais.
9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES
Não há, no presente momento, contratações correlatas necessárias ao objeto. As execuções das obras decorrentes constituirão futuras contratações próprias.
10. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
A elaboração de projetos não gera impactos ambientais diretos. Eventuais intervenções futuras observarão legislação ambiental, outorgas, licenças e medidas mitigadoras pertinentes, conforme indicadas no projeto.
11. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
A contratação é viável técnica e juridicamente, necessária ao enfrentamento da emergência e ao atendimento do SEI (Processo S2ID protocolo n° RES-RS-4315321-20250912-01), com vantagem econômica comprovada pelo levantamento de mercado e histórico recente no município.
12. PRAZO DE VIGÊNCIA/EXECUÇÃO
Prazo de execução dos projetos: até 90 (noventa) dias corridos a contar da assinatura do contrato, observado o caráter emergencial e o prazo de cadastramento das propostas.
13. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
Há previsão orçamentária na Lei Orçamentária vigente, no âmbito da Secretaria Municipal de Obras e Trânsito e/ou Defesa Civil Municipal, com recursos livres, que constarão no TR. 
A contratação visa a reconstrução de infraestrutura pós-eventos climáticos.

Quevedos/RS, 23 de abril de 2026.
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